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COMUNICADO

Aos Candidatos Autodeclarados Negros Classificados no Edital de Concurso Público 169/2018

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições delegadas pela Portaria
R/UFU/nº 95, de 05 de janeiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 09 de janeiro de 2017, considerando a Portaria
Norma�va nº 4, de 10 de abril de 2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que regulamenta o procedimento
de heteroiden�ficação complementar à autodeclaração dos candidatos negros, para fins de preenchimento das vagas reservadas nos
concursos públicos federais, bem como o item 4.5. e seus subitens do Edital 169/2018 de 12 de julho de 2018, publicado na página da
Diretoria de Processos Sele�vos, resolve: divulgar parecer quanto ao recurso apresentado pelos candidatos abaixo listados, que se
autodeclararam negros, para o procedimento de heteroiden�ficação.

Nº Inscrição Conclusão do parecer da Comissão

1806000667 Recurso Indeferido

1806001131 Recurso Indeferido

1806000782 Recurso Indeferido

1806002589 Recurso Indeferido

 

Quaisquer dúvidas, favor entrar em contato pelos telefones: (34)3239-4950 / (34)3239-4960

Marcio Magno Costa
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Marcio Magno Costa, Pró-Reitor(a), em 18/12/2018, às 22:09, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0920720 e o código CRC 25FDED12.

 
Referência: Processo nº 23117.021071/2018-71 SEI nº 0920720


